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Equipe de Apoio da Fiscalização: COREN, COFEN, APEVISA, MPPE
Ano: 2025
Processo de Origem: 1105/2025/PE

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
Solicitação de Fiscalização por suposto Exercício Ilegal da Medicina
Acompanhamento com MPPE, COREN, APEVISA e VS Jaboatão
Ao chegarmos na clínica, a profissional de Enfermagem estava realizando um endolaser numa 
pacient
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2. CONSTATAÇÕES

2.1 A profissional de Enfermagem realiza vários procedimentos sem habilitação legal pelo COREN: 
laserterapia, escleroterapia, PRP 
 
2.2 A pagina do Instagram confirma que os procedimentos são realizados pela profissional 
 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
RESPONDA ESSA FISCALIZAÇÃO PELO EMAIL: fiscalizacao@cremepe.org.br
 
A profissional se comprometeu a:
1. enviar nome e registro dos profissionais que trabalham na clínica
2. apagar as publicações relacionadas a escleroterapia, PRP, laserterapia e todas as que NÃO estão 
relacionadas na RESOLUÇÃO COFEN Nº 626/2020
– Carboxiterapia
– Cosméticos
– Cosmecêuticos
– Dermo pigmentação
– Drenagem linfática
– Eletroterapia/Eletrotermofototerapia
– Terapia Combinada de ultrassom e Micro Correntes
– Micro pigmentação
– Ultrassom Cavitacional
– Vacuoterapia
 

Jaboatão dos Guararapes - PE, 26 de Agosto de 2025.

Dr(a). Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha

CRM - PE - 11451

Conselheiro(a)
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